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DESPACHO

Vistos etc.

Conforme destaquei à e-STJ, fl. 194, o Vice-Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região admitiu o presente recurso como representativo 

da controvérsia e determinou a remessa dos autos ao Superior Tribunal de 

Justiça, em complemento aos Recursos Especiais n. 1.377.019/SP, 

1.776.138/RJ e 1.787.156/RS, os quais ensejaram a criação do Tema n. 962 do 

STJ, que trata da seguinte questão: possibilidade de redirecionamento da 

execução fiscal contra o sócio que, apesar de exercer a gerência da 

empresa devedora à época do fato tributário, dela regularmente se 

afastou, sem dar causa, portanto, à posterior dissolução irregular da 

sociedade empresária. 

A Procuradoria-Geral da República, por meio do parecer do 

Subprocurador-Geral da República Aurélio Virgílio Veiga Rios, manifestou-se 

pela admissibilidade do recurso como representativo de controvérsia.

Em atendimento ao art. 256-A do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, c/c o inciso I do art. 2º da Portaria STJ/GP n. 299 de 19 de 

julho de 2017, determino a distribuição dos autos por prevenção ao Recurso 

Especial n. 1.377.019/SP (2013/0013437-2).

Cumpra-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Presidente da Comissão Gestora de Precedentes - Portaria STJ 299/2017 
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